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Altera a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação dos recursos 
arrecadados com a cobrança das multas de trânsito. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º - Esta norma altera a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação dos recursos 
arrecadados com a cobrança das multas de trânsito. 

 
Art. 2º - O artigo 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito, bem como na construção de 
ciclovias e de acostamentos sinalizados para tráfego de bicicletas”. (NR) 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    JUSTIFICAÇÃO 
 
A “prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os 

motorizados” é uma das diretrizes constantes da Lei nº 12.587/12, que instituiu a 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, com o objetivo de melhorar a acessibilidade 
e a mobilidade das pessoas e cargas nos municípios e integrar os diferentes modos 
de transporte. 

 
A Lei nº 12.587/12 dá prioridade ao meio de transporte não motorizado e ao 

serviço público coletivo, o que representa importante passo para a qualidade dos 
serviços públicos de transporte, contribuindo para melhorar a mobilidade nos 
grandes centros urbanos que sofrem com longos e constantes congestionamentos e 
que retiram horas preciosas de trabalhadores e usuários em geral. 

 
De acordo com levantamento do Portão G1, as ciclovias representam 1% da 

malha viária das capitais brasileiras, que juntas somam 1.118 km no país. Ademais, 
estima-se que no Brasil existam cerca de 70 milhões de bicicletas e o uso do carro é 
estimulado tendo em vista os baixos investimentos em ciclovias. 

 
É importante destacar que ao permitir a construção de ciclovias, a legislação 

proporcionará ao gestor público mais recursos para executar obras de infraestrutura 
e investir em soluções alternativas para reduzir os problemas de transporte que 
tanto afligem a população.    

 
Dessa forma, acreditamos que nosso projeto encontrará ressonância nesta 

Casa e contamos com apoio dos nobres pares para aprovação das modificações no 
Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

Sala das Sessões, em          de                      de 2016. 
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GORETE PEREIRA 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito.  

 

Art. 320-A. Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015) 

 

Art. 321. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 

1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 

desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição 

Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da 

acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.  

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao 

previsto no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade).  

 

Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para 

o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a 

efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por 

meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


